
PORTARIA Nº 94/2025 DE 30 DE JUNHO DE 2025.

 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE MEMBRO/INTEGRANTE DA EQUIPE DE APOIO
DA CPL-I EMPETUR S/A.

 

O Diretor Presidente da Empresa de Turismo de Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR
S/A, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, com fulcro no Art. 4º da Resolução Empetur nº
08, aprovada pelo Conselho de Administração em 20 de dezembro de 2023;

 

 

R E S O L V E:

 

I – DESIGNAR o servidor VICTOR HUGO FEITOSA LIMA ARAGÃO, matrícula nº 10723536/01, para a função de
membro/integrante, da equipe de apoio, da Comissão Permanente de Licitação I, da Empresa de Turismo de
Pernambuco Governador Eduardo Campos – EMPETUR S/A., no período de 02/07/2025 a 07/07/2025, em
substituição ao titular do cargo, servidor DIOGO GONÇALVES DE MELO, matrícula nº 3528448/02;

 

II – A presente portaria produzirá seus efeitos jurídicos no período supracitado, revogando-se expressamente as
disposições em contrário.

 

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

 

EDUARDO LOYO
Diretor Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo José Carneiro da Cunha Loyo, em 30/06/2025,
às 13:01, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de
23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69294224
e o código CRC 3F668469.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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